
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Educação 

 

 

MODELO III 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – 30/1/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL HABILITADO  PARA FORNECER  

PORTAS DE VIDROS, ESPELHOS. MANUTENÇÃO E TROCA  DE PEÇAS 
 

 

CAIXA ESCOLAR PROFESSOR PEREIRA DA COSTA 

NÚMERO DO TERMO DE COMPROMISSO OU INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: 
SUBPROGRAMA MANUTENÇÃO ESCOLAR E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 2026 
- INTERVENÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL.  

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Aquisição de : 

- Uma PORTA de vidro temperado para divisória com película instalada 

medindo 820x1100 

- Uma  PORTA de vidro temperado para divisória com película instalada 

medindo 808x1100 

- Dois espelhos lapidados e colados medindo 1197x940 e 897x1030 

- Duas peças 335 para janela de vidro 

- Quatro roldanas para janela de vidro 

- Dois perfis de 1 metro 

- Um puxador Tubular cromado 40x30 

- Serviços de instalação e manutenção das janelas de vidro temperado da 

escola. 

 

A empresa ou profissional interessado deverá, obrigatoriamente, realizar visita técnica 
“in loco”, nos dias 02 ou 03 fevereiro, no horário das 13h às 17h, com a finalidade de 
tomar ciência das condições do local, dos serviços a serem executados e da respectiva 
dimensão, não sendo admitidas visitas em data ou horário diversos. 
 



 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Educação 

 

 

 

INFORMAÇÕES DE CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DISPONÍVEL EM: E.E. Professor 
Pereira da Costa, situada no endereço: Rua Antônio Praxedes, nº 390, Nossa Senhora 
das Graças, Pará de Minas – MG ou solicitar por e-mail: 
escola.35009.financeiro@educacao.mg.gov.br 

 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS ATÉ: 5/2/2026, às 
8 horas. 

 

LOCAL: E.E. Professor Pereira da Costa,situada no endereço: Rua Antônio Praxedes, 
nº 390, Nossa Senhora das Graças, Pará de Minas – MG ou solicitar por e-mail: 
escola.35009.financeiro@educacao.mg.gov.br 

 

OBSERVAÇÃO: A Caixa Escolar não se responsabiliza pelo atraso da entrega de 
documentos pelos correios, tão pouco quanto a falhas eletrônicas no envio por e-mail. 
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